ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 004/2024

[bookmark: _Hlk103760008][bookmark: _Hlk156819422]Torna-se público que o MUNICIPIO DE SOMBRIO/SC, CNPJ n.º 82.963.216/0001-17, com sede na Av. Nereu Ramos, nº 31, Centro, no município de Sombrio – SC, por meio de agente de contratação designado que ao final subscreve, realizará chamada pública para CREDENCIAMENTO de Leiloeiros Públicos Oficiais do Estado de Santa Catarina, sob o regime jurídico da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e com observância do Decreto Municipal nº 063, de 31 de março de 2023 e da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme cláusulas e condições deste instrumento convocatório e de seus anexos.

1. DO PROTOCOLO DA OFERTA DE FORNECIMENTO
1.1. Data inicial: a partir do dia 24/07/2024, no horário de expediente externo da Prefeitura Municipal
1.2. Forma: presencialmente, na sede administrativa do Município, aos cuidados do Setor de Licitações, ou através de correio eletrônico para o endereço licita.sombrio@gmail.com.
1.3. A presente chamada pública permanecerá aberta para os interessados que, a qualquer momento, apresentem sua oferta e atendam às exigências do edital.
2. DO OBJETO
1. 
2. 
2.1. Esta Chamada Pública tem por objeto o credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais do Estado de Santa Catarina (Pessoas Fìsicas), para realização de leilões da administração municipal de Sombrio-SC.
2.2. O fornecedor credenciado firmará Termo de Credenciamento, com as condições gerais para a prestação dos serviços.
2.1.1. Considerando a inexistência de limitação do número de credenciados, a forma de aquisição respeitará o disposto neste edital.
2.3. O credenciamento possui caráter personalíssimo, não podendo ser objeto de cessão, sub-rogação ou transferência, a qualquer título
2.4. A celebração do Contrato e a consequente realização do objeto não acarretará, necessariamente, despesa ou outra obrigação ou vínculo jurídico-trabalhista ou funcional para o Município, não podendo a empresa credenciada, nos termos deste Edital, nada exigir ou reclamar.
2.5. A quantidade anual estimada para o objeto da licitação, bem como suas especificações, conta abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD

	1
	Prestação de serviços de Leiloeiro, por leilão.
	1
	2


3. DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO
3.1. Considerando que o leiloeiro credenciado não será remunerado pela guarda e conservação dos bens inservíveis, bem como pelas demais despesas do leilão, terá direito a receber a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor arrematado, a ser paga pelo arrematante, nos termos do parágrafo único, do art. 24 do Decreto nº 21.981/1932.
3.2. O leiloeiro não receberá qualquer remuneração ou ressarcimento por parte do Município de SOMBRIO/SC, consoante item 2.1 do Prejulgado nº 614 do TCE/SC.
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1. Poderão participar deste processo de Credenciamento os Leiloeiros Públicos Oficiais do Estado de Santa Catarina, pessoas físicas:
4.1.1. Matriculados na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, em conformidade com as disposições da Instrução Normativa nº 52/2022, do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, ou norma que venha a substituí-la;
4.1.2. Que aceitarem as condições de credenciamento e
4.1.3. Que satisfaçam as condições fixadas neste Edital e seus anexos.
4.2. Não serão admitidos à participação:
4.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
4.2.2. Suspenso ou destituído pela Junta Comercial, conforme art. 91 da Instrução Normativa DREI nº 52/2022;
4.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.2.2.1	O impedimento de que trata o item acima será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.2.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.2.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.2.5.1	A vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.2.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
4.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
4.3. Os impedimentos ora listados poderão ser apurados pela Administração, de ofício, ou informados por qualquer pessoa e, caso constatada a participação de fornecedor impedido, este será submetido a procedimento sancionatório de declaração de inidoneidade, considerando que se trata de conduta equiparada a emissão de declaração falsa.
5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
5.1. Os interessados deverão apresentar a seguinte documentação no envelope a que alude o item 5.1:
5.1.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas;
5.1.2. Cópia do Documento de Identidade ou Carteira de Exercício Profissional;
5.1.3. Prova de regularidade para com as Fazendas; Federal com abrangência às contribuições sociais, Estadual e Municipal do domicílio do credenciado, ou outra equivalente, na forma da lei, ou declaração de sua isenção;
5.1.4. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
5.1.5. Certidões negativas de antecedentes criminais federal e do estado de Santa Catarina que comprovem que o Leiloeiro Oficial não foi condenado por crime cuja pena vede o exercício da atividade mercantil;
5.1.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
5.1.7. Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial ou declaração atestando a regularidade do Leiloeiro Oficial, emitidos pela Junta Comercial do Estado de Santa Catarina;
5.1.8. Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome do credenciado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter realizado satisfatoriamente o leilão de bens imóveis e móveis diversos, envolvendo a utilização de plataforma eletrônica de leilão online.
5.1.9. Declaração de Infraestrutura, conforme Anexo III do Edital.
5.2. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 90 (noventa) dias, contados da sua expedição, exceto para os documentos com caráter permanente.
6. DA OFERTA DE FORNECIMENTO
6.1. O interessado deverá apresentar oferta de fornecimento, podendo utilizar o modelo em anexo, indicando os itens que pretende oferecer.
6.2. É fundamental a manutenção de correio eletrônico ou de aplicativo de mensagens atualizado para recebimento das demandas.
7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DO CREDENCIAMENTO
7.1. Os interessados terão seu requerimento analisado em até 5 (cinco) dias úteis, com a informação sobre a possibilidade de firmar o Termo de Credenciamento, ou sobre a necessidade de complementar documentos e informações.
7.2. O Município de Sombrio/SC divulgará em seu sítio eletrônico oficial, bem como no Diário Oficial dos Municípios, os fornecedores credenciados.
8. DA ABERTURA E DO JULGAMENTO: 
8.1. A documentação exigida para credenciamento será analisada pelo Agente de Contratação, observando-se os seguintes procedimentos:
8.1.1. O Agente de Contratação, em até 05 (cinco) dias após a apresentação de todos os documentos relacionados neste edital, procederá ao julgamento da qualificação técnica dos interessados.
8.1.2. O Envelope (ou e-mail) contendo o pedido de credenciamento e a documentação de habilitação será aberto, analisado e julgado pelo Agente de, em até 05 (cinco) dias após a apresentação, lavrando ata relatando a síntese do ocorrido.
8.1.3. É facultada ao Agente de Contratação, em qualquer fase do credenciamento, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
8.1.4. O interessado no credenciamento intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de descredenciamento.
8.1.5. O julgamento será efetuado de acordo com os requisitos previstos neste Edital, sendo considerado inabilitado o Leiloeiro Oficial que deixar de apresentar a documentação solicitada ou apresentá-la com vícios insanáveis, defeitos ou inobservância de qualquer exigência contida neste Edital.
8.2. Serão credenciados todos os Leiloeiros Oficiais que atenderem às exigências e necessidades elencadas neste Edital, os quais comporão o rol dos leiloeiros habilitados para atuação nos leilões do Município de SOMBRIO/SC.
8.3. A Ata, com o rol dos leiloeiros habilitados, será publicada no Diário Oficial dos Municípios, para todos os fins, e disponibilizada a todos os que encaminharam os envelopes e por mensagem de correio eletrônico (e-mail).
9. [bookmark: _Hlk172538435]DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA
9.1. O Município de Sombrio/SC, encaminhará mensagem de correio eletrônico ou por aplicativo de mensagens, aos credenciados, com a data e hora da realização do sorteio para a escolha do credenciado para a realização do leilão.
9.2. O sorteio será realizado de forma presencial, com ou sem a presença de credenciados, em sessão comandada pelo Agente de Contratação.
9.3. Após o prazo informado, o Município de Sombrio/SC autorizará ao credenciado que for sorteado a realizar o leilão.
10. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
10.1. O credenciado será convocado para assinatura do Termo de Credenciamento, conforme modelo anexo.
10.2. Somente participarão das rodadas de distribuição de demanda fornecedores com Termo de Credenciamento firmado.
10.3. O termo de credenciamento terá prazo de 5 (cinco) anos, sendo extinto no caso de alteração das condições do edital de credenciamento, ou na publicação de novo edital de credenciamento para o mesmo objeto.
10.4. O pagamento pelo objeto executado será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal, mediante transferência bancária.
10.5. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de relatório simplificado, indicando os objetos, as datas e os locais dor fornecimentos, para permitir o recebimento definitivo, por parte do Município de Sombrio/SC. 
10.6. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta das dotações orçamentárias do Exercício de 2024.
10.7. Será admitida a denúncia do Termo de Credenciamento por qualquer das partes, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias, nas hipóteses de inexistência de descumprimento das obrigações.
10.8. Nos casos de descumprimento de obrigações por parte do credenciado, a denúncia operará efeitos imediatos após a notificação de descredenciamento, respeitado o contraditório e a ampla defesa.
10.9. O Município de Sombrio/SC poderá requerer a substituição de marcas ofertadas, caso a qualidade dos produtos não atenda as demandas dos usuários, o que se dará após regular procedimento administrativo.
11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 
11.1. Qualquer pessoa poderá apresentar impugnações e solicitar esclarecimentos em relação ao presente edital, os quais serão respondidos em até 3 (três) dias úteis, sem efeito suspensivo, considerando a ausência de data limite para o requerimento de credenciamento.
11.2. Da decisão que obstar o credenciamento de interessado, caberá recurso administrativo, a ser apresentado em até 3 (três) dias úteis da intimação da decisão.
11.3. Eventual impugnação, pedido de esclarecimento ou recurso administrativo poderão ser enviados para o endereço de correio eletrônico licita.sombrio@gmail.com, ou protocolados na sede administrativa da prefeitura municipal, na Av. Nereu Ramos, nº 861, Bairro Centro, Sombrio/SC.
12. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO CREDENCIAMENTO
12.1. O credenciamento, a qualquer momento, poderá ser anulado, por ilegalidade, ou revogado, por razões supervenientes de conveniência e oportunidade, respeitado o contraditório.
12.2. Não será concedida qualquer indenização aos participantes em caso de anulação ou revogação.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Poderá a Administração revogar o presente credenciamento, por conveniência administrativa ou interesse público devidamente justificado, sem que caiba ao interessado direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei.
13.2. O interessado no credenciamento é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento e da execução do contrato. 
13.3. Não será permitido o cometimento a terceiros (subcontratação) do objeto contratado sem autorização expressa do Município de Sombrio/SC, a ser requerida antes de qualquer fornecimento.
13.4. Fica designado o foro da Comarca de Sombrio/SC para dirimir quaisquer divergências em relação a este procedimento.
13.5. Integram este edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Modelo de oferta de fornecimento;
Anexo II – Modelo de declaração de infraestrutura;
Anexo III – Modelo da Ordem de Serviços;
Anexo IV – Modelo de Termo de Credenciamento.



Sombrio/SC, em 22 de julho de 2024.



__________________________________
BRUNO SCHEFFER VARGAS
Agente de Contratação


ANEXO I
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2024
MODELO DE OFERTA DE FORNECIMENTO


Ao Setor de Compras e Licitações do Município de Sombrio


Fornecedor:
CNPJ:
Endereço:
Telefone para contato:
Telefone utilizado para aplicativo de mensagens instantâneas:
Endereço de correio eletrônico:
Pessoa para contato:

O fornecedor acima identificado, por seu representante legal, requer seu credenciamento para fornecimento do objeto abaixo, conforme condições do edital de chamada pública nº 002/2024:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	MARCAS A SEREM DISPONIBILIZADAS

	1
	
	

	2
	
	

	3
	
	

	4
	
	

	5
	
	




Em anexo, segue a documentação solicitada no referido edital.
Atenciosamente,
______________________________, ______ de ___________________ de 2024.

_______________________________________________
(Assinatura do Responsável Legal)
Nome:
Cargo ou função:
CPF nº ______.______.______-____



ANEXO II
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2024
DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA


O(A) Senhor(a) ______________________, leiloeiro, na forma do Decreto nº 21.981, de 1932 e IN nº 52/2022 do DREI, com registro na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o nº ___________, identidade civil nº ___________, CPF nº _______________, com endereço profissional na rua/avenida _____________________, considerando a sua seleção para atuar nos leilões por iniciativa do Município de Sombrio/SC, doravante designado LEILOEIRO, declara para fins de participação no procedimento de credenciamento que possui estrutura para remoção, guarda, leilão dos bens, tendo condições de oferecer instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados à realização dos leilões, garantindo, no mínimo, a seguinte infraestrutura: 

a) Site que possibilite não só a divulgação, como a realização de alienação pela internet, inclusive com ofertas on-line, bem como possibilite a venda direta e permita a visualização de fotos dos bens ofertados, as características dos bens, editais, contatos, etc. 

b) Possibilidade de recebimento e a inserção na internet das ofertas prévias remetidas via fax, e-mail ou entregues pessoalmente, informando o nome empresarial/nome, endereço, CNPJ/CPF, RG, telefone. 

c) Mecanismo que somente permita a apresentação de oferta de valor superior à da última oferta recebida, observado o incremento mínimo fixado para o bem. 

d) Sistema de logística para transporte, armazenamento e guarda dos produtos, funcionários para a organização do depósito, e também no acompanhamento dos clientes em visitação nos dias em que antecedem as alienações, se for o caso. Do mesmo modo, a existência de área coberta para proteção dos bens para que não se depreciem com a ação nociva das intempéries atmosféricas, cujos cuidados valorizam os bens na hora da venda. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Local, data:

Leiloeiro:

ANEXO III
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024
MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇO

Ordem de Serviço nº. ___/___ 

Ref.: Credenciamento nº 

Ao sr. __________________________________
Leiloeiro Oficial
Matrícula JUCESC nº _______________________




O Município de Sombrio/SC, obedecendo à ordem do credenciamento acima referido, convoca V.S.ª para a adoção de providências para a realização de leilão, a ser realizado conforme legislação vigente, considerando as condições constantes do Edital de Chamada Pública nº ..........................., para os objetos a seguir listados:

1- ..........................................
2- ..........................................
3- ..........................................
(...)

Salienta-se a necessidade de confirmação de recebimento até o dia ..... (2 dias úteis a partir do envio da OS), recordando que a ausência de manifestação importará o desinteresse na condução do certame, conforme edital.

Local, data. 



_________________________________________
Agente de contratação



ANEXO IV
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
CHAMADA PUBLICA Nº 002/2024
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XX/20XX
TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOMBRIO, E, DE OUTRO LADO, COMO CREDENCIADA, XXXXXXXXXXXXX, SOB O REGIME JURÍDICO DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021.
[bookmark: OLE_LINK87][bookmark: OLE_LINK98][bookmark: OLE_LINK99]O MUNICIPIO DE SOMBRIO/SC, CNPJ n.º 82.963.216/0001-17, com sede na Av. Nereu Ramos, nº 31, Centro, no município de Sombrio – SC, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. xxxxxxxxxxxxx,, portadora do CPF nº XXXXXXXXXXXXX, e a ................................., pessoa jurídica de direito privado, com sede a ................................................, no município de ...................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, neste ato representada por ................, Sr. ....................................., portador do CPF nº .................................., doravante designada CREDENCIADA, tendo em vista o que consta no Edital de Chamada Pública nº ......... e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 É objeto do presente Termo, o credenciamento do fornecedor acima identificado para fornecimento do objeto abaixo descrito, nos prazos e condições do edital de chamada pública nº 004/2024.
1.2 Discriminação do objeto:
	ITEM
	DESCRIÇÃO

	1
	

	2
	

	3
	

	4
	

	5
	


1.3 O prazo de entrega dos objetos acima é de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação para o fornecimento.
1.4 Os locais de entrega abrangem quaisquer prédios ou repartições públicas municipais, dentro dos limites geográficos do Município de Sombrio/SC, não havendo limitação de local por pedido.
1.5 Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pelo CONTRATANTE deverá a CONTRATADA, descarregar e armazenar o objeto no(s) local(is) indicado(s) pelo servidor responsável, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento é de 5 (cinco) anos, sendo extinto no caso de alteração das condições do edital de credenciamento, ou na publicação de novo edital de credenciamento para o mesmo objeto.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1 Os preços serão ofertados a partir de demanda do Município de Sombrio/SC, conforme previsto no edital.
3.1.1. Nos valores a serem ofertados deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 O objeto será recebido provisoriamente por representante da Administração Municipal, no local de entrega, com o recebimento definitivo ocorrendo com a validação do relatório que acompanhará a nota fiscal, condicionante ao pagamento.
4.2 Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, itens manchados, sujos, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.
5. CLAÚSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SOMBRIO/SC
5.1 Indicar corretamente os endereços de entrega, com indicação de responsável pelo recebimento;
5.2 Efetuar pagamento no prazo estipulado;
5.3 Respeitar aos prazos, condições e modelos do edital de credenciamento.
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
6.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
6.2 Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências legais, normas do fabricante, padrões de qualidade e especificações técnicas exigidas pelos órgãos fiscalizadores;
6.3 Responder pelos danos causados diretamente ao Órgão Contratante ou a seus aos bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
6.4 Substituir os produtos recusados pelo Município de Sombrio/SC, caso fora dos padrões de qualidade e consumo, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos na sua composição e presença de outras substâncias em percentuais além dos permitidos na sua composição;
6.5 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos; 
6.6 Relatar toda e qualquer irregularidade observada em virtude da execução do presente Termo;
6.7 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas nas legislações específicas de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos;
6.8 Transportar os produtos de maneira adequada, com segurança, munindo seus empregados ou colaboradores com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, caso necessário;
6.9 Comunicar à Administração, no menor prazo possível, motivos supervenientes que impossibilitem a execução do objeto da forma prevista, com a devida comprovação.
6.10 São expressamente vedadas à Credenciada a veiculação de publicidade acerca deste Termo de Credenciamento e a transferência a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, das obrigações assumidas.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, a credenciada que, com dolo ou culpa: 
7.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
7.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
7.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
7.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
7.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
7.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
7.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
7.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o procedimento de contratação
7.1.5 fraudar a licitação ou o procedimento
7.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
7.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
7.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
7.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
7.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento de contratação
7.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
7.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à credenciada, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
7.2.1 advertência; 
7.2.2 multa;
7.2.3 impedimento de licitar e contratar e
7.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.
7.3.2 as peculiaridades do caso concreto
7.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
7.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública
7.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, desde que tal possibilidade já tenha sido objeto de regulamentação pelo Município de Sombrio/SC.
7.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
7.4.1 Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
7.4.2 Para as infrações previstas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
7.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
7.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
7.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
7.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
7.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município de Sombrio/SC, descrita no item 7.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
7.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
7.11  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida.
7.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
7.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
7.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados, que pode ser cobrada no mesmo processo sancionatório.
8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES
8.1 Será admitida a denúncia do Termo de Credenciamento por qualquer das partes, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias, nas hipóteses de inexistência de descumprimento das obrigações.
8.2 Nos casos de descumprimento de obrigações por parte do credenciado, a denúncia operará efeitos imediatos após a notificação de descredenciamento, respeitado o contraditório e a ampla defesa.
8.3 O presente Termo será extinto na hipótese de revogação ou alteração do edital de chamada pública que lhe deu origem.
9. CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS E DAS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO
9.1 Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO DE SOMBRIO/SC, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislação aplicável.
9.2 As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por ela contratados. No exercício dos direitos e obrigações previstos neste Termo e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições, ou ainda em relação a quaisquer outros negócios envolvendo as partes, se obriga a:
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;
II. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das Leis Anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores e colaboradores ou terceiros por ela contratados.
9.3 A violação das Leis Anticorrupção e/ou da obrigação de monitoramento será considerada infração grave a este Termo e consistirá em justa causa para sua rescisão motivada, a critério do Município de Sombrio/SC, sem qualquer ônus para este e sem prejuízo da cobrança das perdas e danos decorrentes da infração. A Credenciada declara que nos últimos 05 (cinco) anos não sofreu nenhuma investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionados ao descumprimento das Leis Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro e que suas atividades estão em conformidade com as Leis Anticorrupção, obrigando-se a informar ao Município de Sombrio/SC imediatamente caso seja iniciada qualquer investigação de suas atividades com base em quaisquer das Leis Anticorrupção.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Sombrio/SC para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Credenciamento.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Credenciamento segue assinado, de modo eletrônico. 

Sombrio/SC,  ....... de.......................................... de 20XX.

	XXXXXXXXXXX
Município de Sombrio/SC

	
	XXXXXXXXXXXXXXXX
CREDENCIADA



